
PARECER N.°                        , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 1208, DE 2019

De autoria do Deputado Caio França, o projeto em epígrafe determina a realização de audiências públicas no âmbito da Agência de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP. A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 143ª a 147ª Sessões Ordinárias (de 11/11 a 18/11/2019), nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

Com isso, apresentamos o parecer nos seguintes termos:

1. Inconstitucionalidade Formal: Vício de Iniciativa

Após a leitura do texto do projeto, verifica-se que seu conteúdo traz, em essência, a realização de audiências públicas pela Agência de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP para auxiliar nos procedimentos de sua competência.

Ora, mesmo impregnada de excelentes propósitos, a proposta em tela não pode prosperar, pois a pretensão legislativa avoca as ações de competência do Poder Executivo.

 Em respeito à separação dos Poderes, este Parlamento não está autorizado a intervir em atribuições típicas do Governador do Estado, que, com o auxílio dos Secretários de Estado, exerce a direção superior da administração estadual. 

Observa-se que a presente propositura trata de matéria de direção superior da administração estadual e de sua organização e funcionamento, de competência privativa do Governador auxiliado pelos Secretários de Estado, conforme dispõe o artigo 47, incisos II e XIX, da Constituição Estadual:

“Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

[...]

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; 

[...]

XIX - dispor, mediante decreto, sobre:

a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;”

Ademais, esse entendimento está consolidado nos Superiores Tribunais no sentido que os Estados-membros devem obediência as regras de iniciativa legislativa reservada, sob pena de violação do modelo de harmônica tripartição de poderes, e, ainda em consonância com esse entendimento, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que compete ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de lei que disponha sobre criação, estruturação e atribuições das secretarias e de órgãos da administração pública.

Nesse sentido, há o entendimento jurisprudencial que destacamos (ADIs nº 4000, 3792, 821).: 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO N. 12.516/2007. INSTITUIÇÃO DOS CONSELHOS GESTORES NAS UNIDADES DE SAÚDE DO ESTADO. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. SEPARAÇÃO DOS PODERES. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reconhecido que o disposto no art. 61, § 1º, II, “a”, da Constituição Federal estabelece regra de iniciativa privativa do chefe do poder executivo para criação e extinção de órgão da administração pública. Precedentes. 2. Ofende o princípio da separação dos poderes lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre órgãos da administração pública. Precedentes. 3. Ação direta julgada procedente. (STF – ADI: 4000 SP – SÃO PAULO 007128 – 41.2007.1.00.0000, Relator: Min. EDSON FACHIN, Data de Julgamento: 18/05/2017, Tribunal Pleno, Data de Publicação: Dje – 116 02-2017). [Grifos nossos]

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 2. Artigos 238 e 239 da Constituição do estado do Rio Grande do Sul. 3. Lei estadual n. 9.726/1992. 4. Criação do Conselho de Comunicação Social. 5. O art. 61, § 1º, inciso II, alínea “a” da Constituição Federal, prevê reserva de iniciativa do chefe do Poder Executivo para criação e extinção de ministérios e órgãos da administração pública. 6. É firme a jurisprudência desta Corte orientada pelo princípio da simetria de que cabe ao Governador do Estado a iniciativa de lei para criação, estruturação e atribuições de secretarias e de órgãos da administração pública. 7. Violação ao princípio da separação dos poderes, pois o processo legislativo ocorreu sem a participação chefe do Poder Executivo. 8. Ação direta julgada procedente.

(ADI 821, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 02/09/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe239 DIVULG 25-11-2015 PUBLIC 26-11-2015)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 8.865/06 do Estado do Rio Grande do Norte. Obrigação de a Universidade do Estado do Rio Grande do Norte prestar serviço de assistência judiciária, durante os finais de semana aos necessitados presos em flagrante delito. Violação da autonomia universitária. Vício formal. Ação julgada procedente. Modulação. Efeitos ex nunc. 1. A previsão da autonomia universitária vem consagrada no art. 207 da Carta Política. Embora não se revista de caráter de independência (RMS nº 22.047/DF-AgR, ADI nº 1.599/UF-MC), atributo dos Poderes da República, revela a impossibilidade de exercício de tutela ou indevida ingerência no âmago próprio das suas funções, assegurando à universidade a discricionariedade de dispor ou propor (legislativamente) sobre sua estrutura e funcionamento administrativo, bem como sobre suas atividades pedagógicas. 2. A determinação de que o escritório de prática jurídica preste serviço aos finais de semana, a fim de atender necessitados presos em decorrência de flagrante delito, implica necessariamente a criação ou, ao menos, a modificação de atribuições conferidas ao corpo administrativo que serve ao curso. 

(ADI 3792, Relator: Min. DIAS TOFOLLI, Tribunal Pleno, Julgado em: 22/09/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-168 DIVULG 31-07-2017 PUBLIC 01-08-2017)

De fato, não compete ao Poder Legislativo editar norma que confere comandos concretos a serem acatados pelo Poder Executivo quando a matéria versa sobre o funcionamento das entidades da administração pública direta e indireta estadual.

Diante do exposto, ainda que nobre o objetivo pretendido pela propositura ora em análise, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei n.º 1208, de 2019.

Sala das Comissões, em 20 de julho de 2020.

DEPUTADO GILMACI SANTOS - Republicanos

RELATOR
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